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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo eurRômco N" tlosno22

PRocESso llcmróRto r{" 006,2022

CONTRATO FMS NJ fi3NA22,oUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
NUNCIPAL oe sn(Iol oe cxÂ GRÂTvDE E A ETIPRESÁ J B Dos
SAII'IOS DISTRIBUIDORA DE AUil${TOS NE, PARA OS FIÍÚS QUE
SEESPEC'EICÁ.

Aos 06 (seis) dias do nÉs de julho de 2022, de um lado o FUND0 MUNICIPAL 0e SlÚOe DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenfo - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob
o no 0E.625.167r0001-fl1, nesb ah representado pelo seu @sbr e Secretâio de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, BrasiÍeiro,
Casado, Cornercianb, nomeado por meio da Portaia N'285/2017 datada em U0AZA17, portador da Carteira de ldentidade
N" 1.826.81?SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da aüibuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ah denominado
simplesmente COI{IRATA}ITE, e a empresa J B dos Santos Disúibuidora de Alimentos ME, inscrita no CNPJ sob o n'
36.369.95410001-13, estabelecida à Avenida São Jose, SNo - Box 13 - Mercado Público - Manoel Simões Barbosa - Chã
Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste áo representada por seu representante legal, Sr. Jefierson Barbosa dos Santos,
portadora da Carteira Nacional de Habilitação n" 05740249200, expedida pelo Depatamento Estadual de Tránsito de
Pernambuco, CPF n'095.466.39+27, doravanb denominada CONTRATADA, pactuam o presenb Conúato, cuja celebração
ê deconente do Prccesso Ucit#rio no 00612022 - Pregâo Eletrônico no {8512022 - Ata de Regsüo de Preços FMS no
U1n0n - doravante denominado PROCESSO e que se regaá pela Lei Federal no 8.66ô de 21 de junho de 1993, e
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste confato; pelo estabelecido no Edital
e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandos+lhes supleüvanente, os principios da Teoria Geral dos
Conbatos e as disposições de dirdh privado; abndidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRnEIRA - DO ()BrEtO - Fomecimento parcelado de gênems afimentícios desünados a Residência
Terapêutica, Cenfo «h Âlerçto Psicossocial- CAPS, Hospital Geral Alfiedo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Famitia -
USF, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parE integrante deste contah independente de
tanscriçã0.

Parágrafo Himdrc - O presente Confato nâo podaá ser objeto de cessfu ou üansÉr&rcia, no bdo ou em parte.

CLÂUSULA SEGUIIDA . DA FII{AUDADE - O obieto desê Coúato deíinase ao desenvotuinento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, aüavés da Residência Terapêutica, CAPS e Hospital C,eralAlfedo Alves de Lima.

CúUSUIÁ TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Confato vigorará até 3í de dezembro de2}Z2,contados a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação patinente.

cúusutÁ QUARTA - DO VALOR E CO}|Í»CÔES DE PAGAilEilTO - Atibui-se a esse Confato o vdor de Rg 7.í67,40
(Sete mi!, cento e sessenta e sete reais e quarenta centavos) referente ao valor total do objeto preüsto na Cláusula
Primeira, para a totalidade do período rnencionado na Cláusula Terceira, confonne detalhamento a seguir:
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rEr DEscRçÂo UNIDADE XARCA QID.
HOSPITAL

QTD
TOTAL UnItário Totel

13,0057

FhADO B{MilO - Âgesentado em peç6 intêi6, congC8dq
csn aspê6-to bíihdttê. aroÍrrdhado escum, sáor e cheiro
caeHidico, isêfib de marhas osverdedc ou rnadâdes,
ssÍn suridâd6, prcitss e larvas. Embdagan primária: A
anbdagan oÍidíd dare s€r €m saco de pdietileno
üanspüênb o dóxico, limpo, não violado, resslonte, que
gtanh a inbgdd€do do produto dá o momanto do consumo.
Etnbdag«n socundâia: Acondicionado om cÍixas lacradas.
Rotulaosn: oorerá conter sxtêínanenb os dadoe de
idonlifcaÉo, procadância, inÍorrnaÉ* nrÉi.xríE§, ilmúo dê
lote, quanlidade do produto, nrnso do qisüo m llristÉrio
d6 [gricuttua/SlF/DIPOA e csir$o de insp@ do SlF.
Darerá 4resentr vddade minima de 30 (tinta) da a palir
da data d€ enbega. Veiculo6 ds Entega: Veiculo em caroceria
fechada, lsotermica e higienizada. Apresentsndo Cartificado de
Míoria, emitido no município ou êslado, êpêdido pela
rôspêctiva aúoridads sanitiÍia, em atendimonto à Le.6.437nT
ê o D€êrêlo Estadud nô m.78ô. dê 10/08&8. e Codirc

KS tieÔ(i 55 m 05 a) 1.04{',«'
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ITEI -

Parágrafo Rimdro - 0s pagamentos serão ebtuados mediante clédib em conta conente da confatada, por ordem
bancfoia, em atê 30 (üinta) dias conseculivos, a contd do recebirnenb defniüvo, quando mantidas 6 Ínesmas condições
iniciais de habili@âo e caso não haja fato inpediüvo para o qud bnha conconido à conüdada.

Parágrafo Segundo . Os pagancnh serão realizados integralnente, em correspondência com os produbs efeüvamente
enfegues no rnês anbrior ao do pagamento.

Parágrafo Tercdro - A nota fiscal devidamente destada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Munhipal de
saúde de chã Grande/PE, Localizada na Avenida são José, n' 101, cenro, chã GranderpE.

Parágraío Quarto . Por ocasião do pagancnb a conüdada deverá apresentan

a) Certificado de Regulaidade fu FGTS - CRF, comprovando regulaidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Federais, Diúda Aüva da União e INSS, expedida pela
Secretaria da Receih Federd do Brasil;
c) Certidtu Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho;
d) Prova de regularidade coÍn as Fazendas Estadud e Municipaldo domicilio ou sede dacontatada.

Parágnafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Conüatada da nota fiscd deüdamente
preenchida e indicação do banco, agêrrcia e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

PaÉgrafo Sexto. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagarnento será eêtuado à adjudicatâia enquanto pendenb de liquidrft qualquer obrigqâ0.
Esse fato não será gerador de direito a reajustarnenb de preços ou à atualização monetária.

Sanitâio do E#o de Muoo -Ârt 275 c?ú, §í'e AÍt
277 e PorEia C\/S -Í5, & 07/11/91.

6í

PEIXE ANCIIOVA - Em po&s, sem cáeçe coogdado, s€Ín
visceras, sern pde, sgn manchas, paasib ou fungos,
acondicionado eÍn saco plástico fanspüênte #xioo,
embdado ern cdxa de pqdão. Êmbdagqn a vácuo, em sm
pl6üco tanspúsote e atóxico, f,eÍvd e residente, que
grartr inbgÍihdc do pÍoduto dó o Índnenb do consuno.
Rotulagan: De acordo mm r norm6 da AIWISA Vêicdos dô
Eú€ga: Veicdo oÍn cdÍoceíia fechada, lsotámira e
hiçfenizada. Apreeenando Cstificado & V1sttria, sritido no
municipio ou €stado, o&odido p€le rospoctiva artoridado
sanit*ie, om áondimeí'/to à Ld 6.$7fl7 e o M Estadrd
n' 20.786, de 10OU98, ao Código Sanitâio do Estdo d€
Pünínbuêo - AÍt 275 cQut §1' e &t 27 e PúEia CVS -
15, de07/11/91.

Kg Souse 35 m 05 60 23,93 í./B9,rO

ITEI I DEscRrÇÂo UI{IDADE XARCA
OTD.

}IOSPfTAI.
QTD.
CAPS

QID
TOTAT UnitáÍio Totâl

92

CARNE Bovllü (coxÃo IotE ou PÁLETA - coos€hda.
sâT osso§, qn p€çÉ, csn no nÉxino 3% de qua 10% «le
gordura e 396 gonorm, cq trôprb ssn Ínillcàa
e$,údÉdê, droir o sóc própio, com esância de praiEs e
lavas, dsve ser is€nb d6 cslilâgens. EnÜdagÉflI a vácuo, ern
saco plffico t'alspüonls ê dóxjco, ílêxivol e resislonb, quB
ga"antB int6gíi(Hê do píoduto atá o mdnonto do cüsltlo. Em
pecotos do 1 kg, Écondicionados em crixas lacrades de t0 kg.
Rotul4an: th êííúd{eín der.êm con6lú dados dê klêífficação
e infcrmaçíes nüicionds do produb. vdidade mirüm de 30 rias
a prlir da dâ de.íftga, |f do r.íisüo m §F, SIE ou Slll.
Vêíqlo3 & Entega Vdolo an carocoria fechade lsotánr*x e
higreÍizada. ÁpÍsilmdo Certificado ds Vi$ria, snitido m
munici$r ou eüdo, epedido pda respecliva arbrkhde
sanitría, em ônúnento à Lêi 6.rB7f7 e o Decmb Eshdud Íf
20.786, d€ 10/08/98, m Ca[go Sanittio do Estado de
Perngnbuco - Art 275 c4ut, §1'e Art 277 e Pateia C1/S -'15,
de 07/í 1191.

KS N.bol íla 08 04 1m 29,30 4.688,00
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Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍTo, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
paganento, será devolvida à confatada, para coneçâo e nesse caso o prazo prevish no parágrab prineiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para paganento será iniciada a partir da respecüva regularização.

Parágrafo l{ono - Eventuais úasos nos paganenbs imputáveis à confatada não geraão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária nâo podaá apresentil noh fiscaUfdura com CNPJ/IúF diverso do registado no
Contato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do ftete, embalagem e todos
e quaisquer úibubs, sejam eles sociais, tabalhistas, previdenciários, fiscais, comemiais ou de qualquer oufa nafureza
resuttantes da execuç& & conf&.

CúUSULA SUINTA - DA ATUAUZACÃO MOIIETÁHA - Oconendo úaso no pagamento, e desde que para tanto, a
confatada não tenha conconido de alguma brma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do lPClt/IBGE oconida enfe a data final prevista para o pagamento e a data de sua efeliva realiz4ã0.

CúUSUIÂ SElffA - DO REAJUSm - Não será conedido reajuste ou coneção rnonetária ao valor do Confato.

Parágrab Único - Fica msegurado o reequilibrio econômicofinanceiro inicial do Confato, medianb a supervenência de fato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.66ô/93 rnedianb provocação da conúatada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada úavés de docurento(s).

CúUSUIÁ SETIÍilA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONIRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entegues no
Fundo Municipd de Saüde, situado na Arrenida Vrnte de Dezemho, n' 145, Cenfo, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conErência dos gêneros enfegues, e a verificação se estão de acordo com as caracterisücas e quanlitativos
descritos na Ordem deFonpcimento.

ParágraÍo PÉmeirc: Os gêneros alimentícios deverão ser enfegues em até 03 (úês) dias úteis, e do recebimento da Ordem
de fornecinrgnh, emiüda pelo Deprtamenh responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horádo de 08h00min as
13h00min.

Parágrafo Segundo: Os prodúos serâo recebidos definiüvamenb apôs a verifcação da qualidade e quanüdade dos produtos
e consequente aceitaçã0, mediante ateshdo do setor responsável.

Parágrdo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) Ínêses contados a partir da data de
enfega dos respectivos prodúos solicitados na Ordem de fornecimenb emiüda pelo Deparhmenb e Responsâvel do Fundo
Municipalde Saúde.

Parágrafo Quarb: 0 fansporte, carga e a descaga dos gêneros conerão por conta da Contabda, sem qualquer custo
adicional solicitado posterbrmente ao Municipio ou ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebinpnb provisôdo ou definitivo do serviço e do obieb não exclui a responsabilidade da Contatada
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução doconfato.

Parágrafo Sexto: A Contatada ficaá obrigada a úocar o produto qrc vier a ser recusado por não atender à egecificação do
Anexo lllordem de Fornecimento, sem que isto acaÍrete qualquer ônus à administação ou importe na relevância das sanSes
previstas na legislação vigente. O prazo para enúega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oitro) horas
conidas, a contar da noüficação à confatada às suas cuías, sem prSuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: Os máeriais serb recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da uülização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimenücios deverão ser de prirneira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com carrcterisüca de cada produto. Os produtos alimenücios fornecidos deverão atender ao

AV. Sõo José, no l0l. Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 I leleÍone:81 3537-lt4O I CNPJ: u.049.80ó/mol-90
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de alimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitâia (AM/1SA) do Minislério da Saúde (MS), bem cornc
pelo Ministério da Agricultura, Pecufuia e Abastecimento (MAPA) para fins do confole de qualidade da alinnntação.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo Amrim Paiva, Maticula 49M34, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO COilIRATO e o servidor Renato João dos Santos, Mafícula 344611, Diretor de Administação Hospitalar,
como FISCAL D0 CONTRATO, reEonsável pelo acompanharnenb e fiscalização da entega dos produtos, anotando em
regisfo próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for rpcessâio à regularização de
falhas ou defeitos observados na execqão do Confah.

CúUSUIâ oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconúatação depende de autorização prêvia da Conúatante, a quem
incumbe avaliar se a subconfatação cumpre os requisitos de qualificação têcnica, dêm da regularidade fiscal e fabalhista
necesâbs à execçâo do otfeb.

Parágrafo kimeiro - A Conúatada, na execução do confato, sem prejuizo das responsabilidades conúatuais e legais,
poderá subconúatar parte do objeto deste teÍmo de rebrência, atê o limite máximo de 300/0, com prévia autorização do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipóbse de subconfataçã0, permanece a responsabilidade integral da Confatada pela
perfeita exect4fu conüatual, cabendo-lhe rediza a superubão e coordenação das diüdades da subconfdação, bem corno
responder perante a Confatanb pelo rigoroso cunprirnenb das obrigações confafuais conespondentes ao objeto da
subconúataçã0.

cúusul-A NoilA - DAS oBRIGAçÕES DA COI{TRÂTADA - É responsabitidade da GONTRATADA a execução objeto
confatual em esfeita observância da legisl4ão vigenb pra confahses pública, as especific4õe Écnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas proposlas, assumindo inbgrdrnenh as seguintes obrig4ô§

a) Fornecer o objeto no prazo e na brma de enúega es{abelecidos no Termo de Referêrrcia e na proposh, com
indica@es reftrentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contato, bem como às prescrições
da Lei das Licitrr,ões e Confatos Administativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a ügência e execução do confato, em compáibilidade com as obrigações assumidas,
com as condiçóes de habilitaçtu e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;
c) Atender ao chamado e/ou à conEão do deêib denfo do prazo eshbelecido neste insfumento. A Não realizaçâo
dentro do pÊzo, a Confatada estará sujeita à mutta estabelecida noContato;
d) Aceitar, nas Ínesmas condiçÕes de sua proposta, os acrêscirnos ou supressões do fornecimento ora contatado,
que porventura se fizerem necessâios, a critério daConfatante;
e) Assumir inbgrd responsatÍlidade sobre exüaIos ou danos oconidos no fansporE dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

0 Comunica, por escrib, à Contdanb, qudquer fab eúaordinâio ou anormal que ocoÍTer no fumecinrento do
objeto conúatado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo;

h) Prestar esclarecimenbs ao Confatante, quando solicitado, no que fur referente à enfega e a quaisquer
oconêrrcias relacionadas aos produbs;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à confatante ou a terceiros no bmecirnento
ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela
Conúatante.

i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e tabalhista em vigor, obrigandose a saldâlos na época prúpria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo enpregaticio com o MUNlCiPlO.
k) Responsabilizar-se pa todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontataçã0.l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contato, e todos os ônus, relativos ao
fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua enúega no local de desüno, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao úansporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanündo sua integridade Íisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência
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de qualquer cláusula ou condição do confato, disposiürro legal ou regulanento, por sua parê;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta confat4ão e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e email atualizados de escritôrio ou firma para contato e intenrediação junb à
confatante.

cúusulÁ DÉc[nA - DAs oBRIGAGoES Do CoNTRATANIE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Chã
GrandelPE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definiüvo;
c) Comunica à Conúatada, por escrtto, sobre imperEi@s, falhas ou inegulaidades verificadm no objeto fornecido
para que seia substituido, repardo ou conigido;
d) Acornpanha e fiscalizar o cumprinento das ohig4Ões da Contatada atarés de ervidor responsável designado;
e) Ebtuar o pagamenb à ConÍatada no valor conespondente m fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contato;

0 Fomecer destado de c4acidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às oFigações contatuais;
g) A Administaçfu não responderá por quaisqrcr comprcmissos assumidos pela Conúatada com terceiros, ainda
que úrculada à execução do confato, bem omo por qudquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Conüatada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulÁ DÉGIMA PRIilEIRA - DAS PEI{AUDADES - Com tundannnb no Art 7" da Lei Federat n.o 10.520/200 2, frcará
impedido de licitar e confatar com a Adminisfação Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de até 30% (üinta por cento), do valor esümado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos;

a) Apresenta docunnn@ão falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execr4fu do conftu;
d) Não assinar a Ata de Regisfo de Preçc e Confato no prazo eshbelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não manüver a proposta;
g) Deixar de enúegar docunentação exigida no cerhÍÍê;
h) Corneter fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas na alíneas "a',"d", t', T, 'g'; "h'e "i', será aplicada multa de no máximo
300/o (üinta por cento) do valor do confato.

Parágnafo Segundo - O retardamento da execqão prwisto na alinea.b', esbrá confgurado quando a Contatada:

a) Deixar de iniciar, sem causajusüficada, a execução do confato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecirnento;

b) Deixa de realizar , sem causa jusüficada, as obrigações definidas no confato por 03 (úês) dia seguidos ou por 1 0
(dez) dias intercalados.

Parágrdo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do confato, de que fata a
alinea'c', o valor relativo às multas aplicadas em raáo do Parágrafo Sexto.

Parágrdo Quarto - A falha na execução do confab preüsta no subitem t" eshrá configurada quando a Conúatada se
enquadrar em pelo menos uma das situações previshs na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de inftações conforme a tabela 1 a seguh, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativarente.

TABEIÁ í
Grau da lnfracão Pontos da lnfracão

1 2

AV. Sõo José, no 101, Centro, Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó36-000
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I

TeleÍone: 8l 3537-l 140 | CNPJ:'l 1.O49.806/000I-90
Sile www.chogronde.pe.gov.br

? I C M t U t^



Chã Grande
L!»t fl6 t Ürú.r..

FUNDO MTTNICIPAL DE SATJDE

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÉgrafo Quarto estará configurado quando a Contatada executa atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrab único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrig4ões conúduab, a Adminisf4ão aplicaá multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA

Parágrafo Sétimo - A sanção de mutta poderá ser 4licada à Conüatada juntamente com a de impedimento de licitar e
contatar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

2 3

3 4
4 5

5 I
6 10

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de bmecirnenb a que se refere o descumprimenh da obrigaçá0.
2 0,4% sobre o yalor da ordem de fornecinento a que se refere o descumprimenb da obrigaÇão.
3 0,8olo sobre o valor daprdeql de fornecimenb a que se refere o descumprimenb da obrigaçã0.
4 1,6% sobre o valor da ordqE de fornecimento a que se refere o descumprimento da ohigreão.
5 .3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
6 4,070 sobre o valor da ordem de fornecilnelto a que se refere o descumprimento da obriga@.

Item Descriçfu Grau lncidência

1
Executar fornecinento incompleto, palialivo, provisório como poí caráter
permanenE, ou deixa de providerrciar recomposiçâo cornplernentar.

2 Por Oconência

2
Fornecer infurmação pérfida de bmecimenb ou subsüfuir m&rial licitado por
oulo de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou interromper, sdvo npüvo de força maior ou caso fortuito,
fornecimentos contratados.

OS
6

Por dia e por tareÍa
designada

4
Uüliza as dependêncim da Confatante paa fins diversos do objeto do
conüato. 5 Por Oconência

Recusar a execuçâo de fomecirnento debrminado pela Fiscalização, sem
moüvo jusüÍcado. 5 Por Oconência

ô
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause

letais.consêouênclas
dano fisico,

lesão corDoralou b Por Oconência

7
Reürar das dependências do Contdante quaisquer equipamentos ou mderiais
de consumo previstos em contab, sem aubrizaçâo prévia. 1

e p0r

oconência

Por item

I Manter a documentação de habilitaçfu atualizada. 1
e p0r

0c0Írencla

Por item

I Cumprir horário estabelecido pelg contato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Oconência

10
determinaçfu da Fiscalização para conúole de acesso de seusCumprir

1 Por Oconência

11 Cumprir determinação formal ou insúução complementa da Fiscalizaçã0. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer

tabela de multas,

fiscalizaôra.

dos itens do conúáo e seus anexos não previstos nesta
após reincidêrrcia formalmente noüficada pela unidade 3

e p0r
oconência
Por item

13
a garanüa confafual eventualmente exigida nos termos e prazosEntegar

estipulados. 1 Por dia
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Parágrafo Oiterc - As infações serto considerade reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, a Confatada connter a rnesma irúaçfu, cabendo a aplic4ão em dobro das multas
conespondentes, sem prejuizo da rescisão contatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administativo de Aplicaçfu de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.W2017.

Parágrdo Décimo - A critêrio da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado m contatado.

Parágrafo Décimo Primeirc - Apôs esgotados os meios de execução direta da sançâo de multa indicados no Parágrafo
Decimo acima, o conüatado será notificado para recolher a ímportância deüda no prazo de 15 (quinze) días, contados do

recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrab Décimo Terceiro, o conúatante encaminhará a multa
para cohança judicial.

Parágraío Décirp Terceiro - A Adminisfação poderá, em situa@es excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do vabr da multa antes da conclusão do procedincnb adminisfativo.

CúUSUIá DÉqMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecr4ão total ou parcial do presenb Conüato ensejará a sua
rescisão, com as mnsequências contatuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemenb imoutável à contratada - O confatante poderá rescindir adminisfalivanente, o
presente Confato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xl e XVll da Lei 8.666€3 sem que caiba à conúahda direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuizo das penalidades perlinenbs em processo administativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Conüato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconêrrcia da hipótese
prevista no inciso X/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Tercdo - 0 presente Confab poderá su Íescindido amigarelmente, por rordo ente a parbs; reduzida a

termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Adminisüação. Artigo 79, ll da Lei 8.666193.

Parágrafo Quarto - Este Confato poderá ser rescindido judicialnente nos tennos da legislação processual vigente. Artigo

79, lll da Lei 8.6ô683.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da confatada será esta rmsacida dos pre.juízos regularmenb comprovados que hower sofiido. Aíigo 79
parágrab ? da Lei8.66ô€3.

Parágrafo Sexto - A rescisão administaliva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Aíigo 79

parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSUI-A DÉOMA TERCEIRA - DAS DESPESAS D0 CONTRÂTo - Consütuirá encargo exclusivo da confatada o
pagamento de úibutos, tarifas e despesas deconentes da execução do obieh deste Contato.

Parágrafo Único: Serão da contatada todas as despesas deconenbs de encargos fabalhistas, preüdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da execução do Conúato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉclMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAiIEI{TÁmOS - As despesas decorrentes deste Confato conerão
por conta dos recursos a seguir especificados:

Í-

óneÂo Uuonor Onçnf,ElrTARrA Pnocuun oE TMsAtlp Euurmo og Drspesl
VII-oRI EmpeilHÂR PoR

ooucÂo
8000

8000

8002
8002

10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 5.891,05 (Hospital)

,,fi$-SUZTilCaos)
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CúUSUIá DÉCmA QUINTA - DA RESPONSABIUDADE Clvll - A conúatada responderá por perdas e danos que vier a
softer o confatante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outas cominações confatuais ou legais a que esüver sujeih; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo confatante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

cúusutÁ DÉoMA sExTA - Dos AcRÉsclÍrlos E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente conüatada poderá ser
acrescida ou suprimida denúo dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93,

CúUSULA DÉOmA SÉnirA - DAS ALIERAçÔES -As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do
objeto deste Conüato serâo efeüvadas na Íorma do artlgo 65 da Lei 8.666/93, aüavés de Termo Adiüvo.

CúUSUIá DÉOmA O|TAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contato será o da comrca de GravatíPE, exctuido
qualquer oufo.

E, por eshrem jushs, e acordados, o presente Confato em quafo vias de iguaíteor, e para um só efeito legal,
na presença das testemunhas que

C-

No 353.431.684.34
§ecretário Municipal de Saúde

CONTRATAI{IE

TESIEMUNTIAS:

, -)-
gáA ç+144^

tLp.1 BJbú/êáA-

Jefferson Bartosa dos Santos
J B DOS SA}ITOS DISTRIBUIDORA DE AUI{ENTOS

ME

CONTRATADA

CPF: ?aa /59 , yt- Hf:' M ar I -11ç

8002 10.302.1014.2.852
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